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ALTERA E LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 653, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999, EXTINGUINDO CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Itapeva, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica extinto o cargo público de provimento efetivo de DENTISTA, integrante do Anexo V da Lei Municipal 653/1999.

Parágrafo Único – Os cargos extintos pelo caput deste artigo, e que estejam com vagas preenchidas, permanecerão como cargo em extinção até a exoneração/aposentadoria dos servidores ocupantes dos referidos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º. Fica alterado o quadro de cargos efetivos do Anexo I da Lei 653/1999.

Art. 3º. Fica alterado o quadro de cargos e salários do Anexo VI da Lei 653/1999.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2023.
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